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LEI Nq. 2.sso· DE 17 DE JULHO DE 2009 

- "Dispõe sobre a criação de emprego Público no âmbito 
dá administração Pública municipal 'de Uchoa, e da 
óutras providencias". 

, .JOSÉ CLÁUDIO MARTINS.' prefeito Municipal de·Uchoa .n9 uso das atrib4ições conferidas . 
pela Lei, faz sabér. que;-a Cãmara Municipal aprovou.e·eIe sanciona, promulga e públic;a a seguinte lei: ' 

' 
.Art. 1º - Ficam criados os empregos Públicos constantes .no .P,arágrafo 3° deste Artigo,. os 

quais serão regidos pela Consolidàção das Leis do Trabalho; aprovada J)slloDêcret6'l:.eí,nº, 5.452_ de· 1° de 
maio de 1943 e, Legislação Trabalhista, ·com prazo dÉ!' 6(seis) meses de duração, prorrogável,' uma vez, por 
período também nãô superiÓr a 6(seis) meses. . • ' 

. parágrafo 1° - às empregçs Públicos c.riados nos termos deste Artigo·fntegrarão,·quadro 
especifico e distinto, para todos os efeitos le9<1iS, 'do quadro p~rmanente ,de pessoal do Poder Executivo 

; Municipal. 

Parágrafo 2° - A contrataçã'ó dos ·empregos· Públicos referidos no. Caput serão 
' prec~didos obrigatoriamente de Processo Seletivo Público· de prov.as oú de provas e tftu"los,conforme sua 
J _natureza, complexidade e requisitos próprio~ para os referidos empr#lgos, mediante especificaç0es em !=ditai ' 

dé·Processo Seletivo Público. 
J 

1 Parágrafd 3° - Os #lmpregos Públicos são: • 
a) Um (01) Médico especialista·-GEO (ginecologia/obstetrícia) -·20 horas semanal 

/ 1 • • 

1 b) Um (01) Técnico em Nutrição-40 horas seman,il' 

/ 
c) Um (01) Fisioterap~uta - 40 horªs semanais 

,; , y 
.J . 

Art. 2° - Os salários previstos para·o emprego de médico especialista qu·e irata o r!lgÍme 
.; desta Ler obedecerá aç,s vaíqres especificado·na letra "T", nível ''.I", 1::Jo'Anexo 1, da Lei 2'.860 çte 27 de abril de 
.; 20q~. acres_cido ç:tas vantagens previstas no ·parágrafo -único, letras/ "a"'; "b", "c' ,"d", do Artigo 1°, çta l:.ei 
~ Múnicipal.ri0 . 2.528 de 06 de março dé 2006. · . 

• • • • 

' 
. Parágráfo· Único ~ o!; salários previstos para o emprego· çle técriico · .nu.tric;ioni~ta 

·obedecerá aos valores especificado na letra "M", nível "li", e os salários de fisioterapeuta obedecerá aos 
valores especificado na letra "Q" nível "I", ambos do Anexo 1,- da Lei Municipal 2.860 de 27 de abrll de 2009 . . ' 

t !lm ~ntrário. 
Registre:se, Publique-sijl e Co unique-se. . 

Art. 3° - Esta lei entrará',em vigor, na data de sua pu
1
bliçação, revogàdàs as' aisposições 

. 
J Pref!3itura Municipal de Uchoa, 1'1 çle Julho de 2009. 
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J 
DIO MARTINS 
"MUNIC)PÁL 

-..,J Regístrado rio livro de leis, !lm seguícfa public;:ido d cordo com 9 artigb 50, §1º da Lei Orgânica Municipal. 
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